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AO 

SETOR DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

                                                                                                    
PROCESSO SIAD: Nº 302/2024 
PROCESSO SEI: Nº 19.16.3914.0072220/2024-08 
 
 
 
 

                      BIOPRAGAS – CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS LTDA., sediada à Rua João 
Neiva Nº 481, Bairro Boa Vista, Belo Horizonte/MG, CNPJ n.º 09.631.641/0001-19, vem através de 
seu representante, infra-assinado, prestar o esclarecimento/informações solicitado pelo D. 
Comissão de Licitação, nos termos aduzidos: 
 
1. Em 19/05/2025 esta D.Comissão de Licitação, em atendimento a solicitação do Setor Técnico, 
requereu a seguinte diligência para os lotes 03 e 05 para fins de comprovação de exequibilidade das 
respectivas propostas: 

Prezado Licitante F000333 e F000523, após analisar os documentos de 
comprovação de exequibilidade da proposta, o Setor Técnico requereu a 
complementação das informações apresentadas, com a indicação da 
metodologia adotada na distribuição da equipe por rota. O envio do 
documento deve ser realizado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

2. A metodologia de distribuição da equipe por rota adotada por esta licitante esta pautada no 

próprio Edital. 

3. Pois bem, no caso do certame em epígrafe, temos que o edital assim qualifica os lotes 03 e 

05, in verbis: 

Lote 03 - Região Triângulo e Alto Paranaíba de Minas Gerais: 22.131,23 
m². Tendo em vista que este lote contém 36 unidades, e que esta medida 
é o reflexo da metra- gem inicial, acrescida de 4,60 % ao contrato 
vigente, bem como considerando o Pla- no Diretor (mudanças e 
adequações até 2027) e o acréscimo de 5 comarcas ao con- trato. 
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Lote 05 - Região Noroeste e Norte de Minas Gerais: 11.625,62 m². Uma 
vez que este lote contém 33 unidades, e que esta medida é o reflexo da 
metragem inicial, acrescida de 41 % ao contrato vigente, bem como 
considerando o Plano Diretor (mudanças e adequações até 2027) e o 
acréscimo de 5 comarcas ao contrato. 

 

4. Compulsando o Termo de Referência e o Edital, conforme previsto no ponto denominado                         

“I -  DEVERES DA CONTRATADA”, consta dos itens 16.2.4, 16.2.5  e 16.2.6, os seguintes dizeres: 

16.2.4 Cumprir integralmente com o cronograma validado pela 
CONTRATANTE, podendo haver uma tolerância de até 20 (vinte) dias 
para mais ou para menos em relação ao intervalo de 90 (noventa) dias 
entre as aplicações, desde que a CONTRATANTE seja previamente 
comunicada. 

16.2.5 Prestar os serviços, preferencialmente, após às 18h00, às 
sextas-feiras e em dias que antecedem feriados e recessos ou, ainda, 
aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a conveniência da 
CONTRATANTE, reservado a esta o direito de solicitar, de forma 
unilateral, a alteração no horário do início do atendimento. 

16.2.6 Observar o número mínimo de executores de acordo com 
a metragem dos endereços atendidos. 

16.2.6.1 Mínimo de 01 (um) um executor para prestar o serviço nos 
endereços com área total de até 500m². 

16.2.6.2 Mínimo de 02 (dois) executores para prestarem os serviços 
nos endereços com área total entre 501m² e 1.000m². 

16.2.6.3 Mínimo de 03 (três) executores para prestarem os serviços 
nos endereços com edifícios que possuam uma área total 
de 1.001m² a 1.500m². 

16.2.6.4 Mínimo de 04 (quatro) executores para prestarem os 
serviços nos endereços com edifícios que possuam uma 
área total acima de 1.500m 

 

5. As previsões edilícias acima destacadas que impõe: 1) a obrigação do cronograma e 

determinado prazo, 2) o horário especifico para atendimento das unidades (preferencialmente, após 

às 18h00, às sextas-feiras e em dias que antecedem feriados e recessos) e 3) a quantidade mínima 

de executores obrigatória para prestação de serviço segundo a metragem dos endereços da 

contratante. 
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6. Assim, a distribuição da equipe por rota, nos lotes 03 e 05, levou em conta a metragem das 

unidades, por isto, tivemos para o LOTE 03 a criação de 03 rotas, sendo que para duas destas foram 

escalados 02 colaboradores e para uma última das rotas tivemos a escala de 04 colaboradores 

(ROTA 03 – Uberlândia/Uberaba) – JUSTAMENTE -  devido ao dimensionamento das unidades a 

serem atendidas,  conforme item 16.2.6. Já para o LOTE 05, com 03 rotas, para cada uma delas 

foram escalados 02 (dois) colaboradores, seguindo o disposto no citado item do edital. 

 

7. Para melhor inteligência, seguem, “Planilhas Demonstrativa de Custos” e a “Proposta de Rota 

03”. 

 

Termos nos quais,  

Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2025. 

 

 

BIOPRAGAS CONTROLE E VETORES DE PRAGAS URBANAS LTDA, 
CNPJ nº 09.631.641/0001-19 

Representante Legal: Floresmárcia Maria de Almeida Abreu 
CPF nº .653.927.016-04 

 


